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o SEGURO-DESEMPREGO E SUA 
INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA 
NACIONAL DE EMPREGO: 
CONCEITOS E SUGESTÕES 
FARA O CASO BRASILEIRO* 

José Paulo Zeetano Chahad" 

SINOPSE 

Este texto aborda a necessidade de entrelançamento entre o pro-
granna de seguro-desemprego e o sistema nacional de emprego, tanto 
sob uma ótica teórica/conceituai, quanto referente ao caso brasileiro.-O 
texto se fundamenta no principio de que a consolidação de ambos, se
guro-desemprego e sistema nacional de emprego, somente torna-se 
possível com o funcionamento conjunto, 

No caso brasileiro, já existe condições para que isso venha a ocor
rer, pois o programa de seguro-desemprego vem aos poucos se consoli
dando, e o sistema nacional de emprego, mesmo com muitos vícios e 
problemas de pouca eficiência, possui uma tradição de mais de 10 
anos, a qual pode ser aproveitada em direção à modernização do mer-

' Extrafdo, com modificações, do texto "O Programa de Seguro-Desemprego sob a Ótica da in
termediação da Mão-de-Obra: Teoria e Perspectivas para o Caso Brasileiro", elaborado para 
o projeto BRA/002/87, sob encomenda da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e da 
Secretaria de Emprego e Salário do Ministério do Trabalho. O autor expressa seus agradeci
mentos àquelas instituições pela pennissão em publicar o presente texto. Agradece também a 
Nelma Ap. Santos da Cruz pela digitação final do texto. 

Professor Associado da FEA/USP. 
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cado de trabalho. Nesse sentido, são formuladas sugestões para a inte
gração de ambos esses programas, o que virá ao encontro dos preceitos 
constitucionais hoje vigentes, e em direção ào aumento do bem-estar 
dos trabalhadores brasileiros. 

1. INTRODUÇÃO 

O programa de seguro-desemprego vai aos poucos se consolidan
do no mercado de trabalho brasileiro como um instrumento social impor
tante numa sociedade que pretende ser moderna, justa e mais equitati
va com relação aos seus trabalhadores. Com sua regulamentação, atra
vés da Lei 7798, de 11.01.90, houve uma ampliação das condições de 
acesso do trabalhador ao recebimento de benefícios, permitindo que o 
seguro-desemprego caminhe mais rapidamente para sua consolidação 
definitiva. Esta, contudo, ainda necessita da superação de inúmeros 
obstáculos para que venha ocorrer, pois o seguro-desemprego não re
presenta um simples programa de pagamento de benefícios, conforme 
pode ser inferido da leitura do material contido em Chahad (1987). 

Os objetivos de um programa desta natureza são múltiplos, desta
cando-se, entre eles, a necessidade de proporcionar um verdadeiro 
equilíbrio entre a oferta e a demanda de mão-de-obra, acabando por 
transfomiá-lo numa real formulação de política nacional de alocação de 
recursos humanos. Assim, todo processo de intermediação de mão-de-
obra acaba por ser fundamental para o seguro-desemprego, pois neces
sita-se, inclusive, caracterizar, com segurança, os desempregados aptos 
a receberem benefícios. 

Desta forma, emerge, como uma associação necessária do ponto 
de vista operacional, o elo entre o programa de seguro-desemprego 
(SD) e um sistema nacional de emprego (SNE). A modernidade do mer
cado de trabalho requer a coexistência de ambos programas, o que é, 
aliás, previsto na Nova Constituição Brasileira. Eles se complementam 
em direção a uma melhor assistência ao mercado de trabalho, fortale-
cendo-o na medida em que permite até mesmo a redução dos custos do 
desemprego. 

No caso brasileiro, já existem condições para que caminhemos 
nessa direção. Por um lado, o programa de seguro-desemprego vai, aos 
poucos, sendo regulamentando e se ampliando. Por outro, mesmo sen
do objeto de inúmeras críticas, existe o sistema nacional de emprego 
(SINE) desde o final da década de setenta. Nesse sentido, este texto vi-



sa aprofundar a discussão conceituai do elo existente entre o SD e o 
SNE, procurando destacar elementos para que se possa tornar viável a 
operação conjunta do seguro-desemprego e do sistema nacional de 
emprego, no caso brasileiros 

Com este objetivo, o texto esta estruturado da seguinte forma: A 
seção seguinte traz elementos teóricos acerca da ligação entre SD e 
SNE, com ênfase para a questão da intermediação da mão-de-obra. A 
seção 3 enfoca os problemas decorrentes do funcionamento conjunto de 
ambos os programas. A seção 4 destaca o estágio atual da associação 
entre o SINE e o seguro-desemprego, enquanto a seção seguinte faz 
segestões para o aperfeiçoamento de seu funcionamento conjunto. Se
guem considerações finais e referências bibliográficas. 

2. AS FUNÇÕES DO SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO E O 
RELACIONAMENTO COM O PROGRAMA DE SEGURO-
DESEMPREGO 

A revisão da experiência internacional, bem como a partir da ob
servação do desenvolvimento histórico em nível mundial, permite inferir 
que existe um forte envolvimento entre os programas de seguro-desem
prego (SD) e os serviços públicos (SNE)^. Mais especificamente, o 
exame da bibliografia disponível, permite inferir que, em contrapartida 
ao surgimento de uma legislação sobre o pagamento de benefícios aos 
desempregados, quase que simultaneamente surgem os SNEs, ou 
agências de colocação^. Isto ocorre face à necessidade de comprovar o 
status de desemprego; do fato de tentar recolocar o trabalhador e, até 
mesmo, da necessidade de pagar benefícios aps segurados. Deve-se ir 
além do pagamento do benefício, recolocando o trabalhador, desde que, 
reconhecidamente, o emprego é mais desejável que o pagamento de 
benefícios, tanto para o indivíduo, quanto para a sociedade. 

O Quadro 1 sintetiza as principais funções de um sistema nacional 
de emprego, destacando sua vinculação com o programa de seguro-de-

^ Para efeitos deste texto, SNE representa o sistema público de emprego, sob a ótica conceituai, 
enquanto SINE refere-se ao sistema nacional de emprego no caso brasileiro. 

^ Esta resenha é apresentada no texto mencionado no primeiro rodapé. Ver ainda Blaustein e 
Graig (1977); Levine (1969); OECD (1979) e ÓIT (1986). 

^ Historicamente, em alguns países, o sistema nacional de emprego precedeu, na forma de 
"Labor Exchange", o próprio programa de seguro-desemprego. Ver Chahad (1987). 



semprego. 
Parece claro que, em decorrência do principal elemento de envol

vimento entre SD e SNE referir-se ao papel de intermediação da mão-
de-obra, a discussão acabe por recair, com maior ênfase, no real papel 
que SNE tem a desempenhar nessa função, bem como em outras ativi
dades que acabam por correlacionar-se ao seguro-desemprego. Conse
qüentemente, maior ênfase será conferida aos aspectos conceituais re
ferentes à função de intermediação e seu relacionamento com o SD.-» 

2.1 A intermediação da IVIão-de-obra 

Parece não haver muita dúvida que os SNEs devem ser direciona
dos para o desempenho de inúmeras atividades voltadas para o merca
do de trabalho, em particular, na tarefa de preencher vagas disponíveis, 
através da recolocação do trabalhador desempregado. Isto traz grandes 
vantagens em tennos de redução dos custos sociais do desemprego. 
Ademais, colocar frente a frente parte dos trabalhadores desemprega
dos com a oíería de empregos é fundamental para o sucesso do pro
grama de seguro-desemprego e para a própria avaliação dos serviços de 
coftxação do SPE, 

A primeira questão que se coloca é saber se esta função é a úni
ca a ser cumprida peios SNEs, ou seja, deve ser uma atividade restrita 
ou ampla, desempenhada e desenvolvida conjuntamente com outras 
atividades? A primeira visão, que podemos classificar como estrita, ar
gumenta que as atividades de colocação devem ser a única função do 
SÍME. isto aurr^enía sua eficiência, tornando-o mais útil ao seguro-de
semprego. Aiém disso, deve possuir o objetivo de apenas suplementar a 
busca de emprego dos trabalhadores, a qual deve ser uma atitude vo
luntária, bem como, relativamente aos empregadores, não deve substi
tuir a atividade dos mesmos em termos do que vige no sistema de livre 
empresa: necessitam do mercado dê trabalho operando livremente para 
preencher as vagas que oferecem. 

Em ccnteíxitida, existem aqueles que defendem a visão integra
dora, onde o SNE desempenha múltiplas funções, além da recolocação, 
cte.iOTJo atuar como um mecanismo amplo em busca do equilíbrio entre 
oferta e j J O T B i c f a por trabalho, tanto em médio como em longo prazo. 

o leitor deve reporfar-se ao texto que originou este artigo, já mencionado anteriormente, para 
uma ampla discussão das demais funções do SNEe seu vínculo com o SD. 



QUADRO 1 - AS FUNÇÕES DO SISTEMA NACIONAL DE EMPRE
GO SOB A ÓTICA DO SEGURO-DESEMPREGO 

Discriminação das Funções Vinculação com o Seguro-Desemprego 

1. Intermediação da Mão-de-
Obra 

• Colocar o desempregado em contato com as vagas dispo 
níveis 

• Minimizar os custos do desemprego 
• Ao nível do trabalíiador 
• Ao nível da economia 
• Contribuir para o enquadramento do desemprega

do no programa de seguro-desemprego. 

|2. Implementar Políticas de • Efeitos sobre o nível e estmtura do desemprego 
Mão-de-obra e Desenvolvi- • Maior fluidez no enquadramento do desempregado 
mento de Recursos Humanos 

|3. Sen/iços de Aconselhamento 
e Orientação do Desempre
gado 

|4. Apoio Vocacional e Treina
mento Ocupacional 

|5. Sistema de Informações para 
o Mercado de Trabalho 

• Diagnosticar problemas e encaminhar soluções aos de
sempregados 

• No campo econômico (novas possibilidades de emprego) 
• No campo moral e psicológico 
• Apresentar alternativas de recolocação e reemprego 
• Acompanhar os desempregados com dificuldades de ob

ter emprego,, 
• Aconselhar o desempregado sobre novas ocupações e 

possibilidade de treinamento 

• Detedar novas vocações no desempregado 
• Estimular reciclagem ocupacional do desemprego 

• Alimentar o programa de seguto-desemprego com esta
tísticas necessárias para seu funcionamento 

• Pemiitir rápida infomnação do desempregado 
• Pemiitir às empresas saber o perfil da oferta de mão-de-

obra 

[6. Estimular a mobilidade do • Estimular a mobilidade regional para eliminar desem-
Trabalho prego 

Fonte: Elaboração do autor, com base na bibliografia consultada 



Nesse caminho, o SNE deve contemplar funções como a produção de 
um sistema de informações, de sistemas de acompanhamento de ten
dências da economia, de programas de aconselhamento e orientação 
dos trabalhadores, de detecção de tendências vocacionais, de apoio a 
grupos de mudanças tecnológicas. 

Aparentemente, tem predominado a visão integradora, com os 
SNEs englobando inúmeras funções, atuando como mecanismo funda
mental em melhorar as condições vigentes no mercado de trabalho. 
Aqui surge outra questão revelante: Devem tais serviços serem mono
pólios públicos? 

Os defensores do monopólio público argumentam que compete ao 
Estado exercer controle de programas dessa natureza, incluindo deter
minações de políticas a serem seguidas, bem como a responsabilidade 
peia execução de tais programas. Assim, o SNE e o SD devem'ser rela
cionados com a responsabilidade pública que o governo possui em con
duzir o mercado de trabalho a um nível maior de bem-estar, do mesmo 
modo que compete ao Estado inúmeras outras atividades voltadas para 
esse fim, seja na área econôríiica, social ou cultural. Nem mesmo o re
conhecimento de que atividades públicas são naturalmente ineficientes, 
tem abalado a crença de que tais serviços devem ser monopolizados 
pelo Estado. Além disso, a forma de ligação entre o SD e SNE, prati
camente direciona a colocação deste último na esfera pública, visto que 
o segufo-desemprego compulsório é, necessariamente, algo intrinsica-
mente comandado pelo Estado. 

Esta con-ente argumenta ainda contra a própria ação privada das 
agências de colocação: caso esta capturem parcela do mercado de tra
balho, toma-se praticamente impossível estabelecer uma atuação públi
ca em direção do SNE. As agências privadas tendem, por um lado, a 
encorajar a rotatividade desnecessariamente como fomna de mostrar 
sua eficiência e aumentar seus lucros, por outro. 

Ademais, elas abusam de sua atividade como intermediária co
brando, por vezes, taxas abusivas de trabalhadores e empresas. Muitas 
vezes, escamoteiam as informações sobre oportunidades de recoloca
ção, criando dificuldades que "só" elas podem resolver, inviabilizando 
ações no sentido da rápida adequação da oferta e demanda de trabalho, 
via atuação dos próprios agentes: trabalhadores e empresas. Finalmen
te, existe o argumento de que somente o Estadp, consegue impor con
dições para obter as informações necessárias para o serviço de recoló^ 
cação funcionar adequadamente. 



Aqueles contrários ao monopólio público, e defensores das agên
cias privadas, argumentam que o monopólio é intrisicamente indesejado 
onde o princípio é de livre mercado, bem como indesejável na prática, 
pois acentua ineficiências estatais. Enfatizam também que existem cer
tos segmentos do mercado de trabalho, especialmente aqueles com alta 
qualificação, os quais são melhor atendidos por agências privadas, pois 
demandam mais atenção do que simplesmente serviços de recolocação. 
Isto encareceria demais os serviços, o que só poderia ser atendido pelo 
setor privado. 

Outro aspecto diz respeito ao fato de que o Estado pode estar 
gastando recursos com segmentos privilegiados do mercado de traba
lho, os quais deveriam arcar corn suas despesas, visto terem condições 
para tal. Por outro lado, se há suspeitas de ação nefasta ou desonesta 
das agências privadas, não se deve proibi-las, mas permitir que atuem 
sob licença, taxando-as, controlando-as, e deixando que o mercado re
solva quem arcará com este custo. 

Este último argumento parece levar ambas as correntes a um pon
to comum: o comando da atividade de colocação deve pertencer ao Es
tado. Contudo, as agências privadas não devem ser banidas ou proibi
das de atuar, ainda que, para evitar abusos e práticas não éticas, elevam 
ser severamente controladas. 

Outra questão diz respeito às possibilidades dos SNEs serem efi
cientes e eficazes em suas atividades de recolocação. Isto não somente 
do ponto de vista numérico, mas também com relação à satisfação de 
trabalhadores e empregadores, ao serem servidos por esses organis
mos. 

Do ponto de vista das empresas, recai-se aqui na discussão do 
relacionamento que devam ter com o SNE, no que diz respeito à oferta 
de vagas. Estas devem ser periódicamente revistas com relação aos 
salários e condições de trabalho subjacentes. Ocorre que isto tem sido 
um ponto negativo na atividade de colocação dos SNEs, não necessa
riamente por vontade dos empregadores, mas devido à crescente com
plexidade em definir vagas a serem oferecidas, num mundo onde as rá
pidas transformações industriais e tecnológicas tornam rapidamente ob
soletos os perfis ocupacionais existentes. Por esta razão, entre as pró
prias atividades dos SNEs modernos, encontram-se a detecção e a in
formação acerca das novas ocupações que vão surgindo. 

Outro aspecto desse problema, diz respeito a saber se o envio de 
tais listas devam ser uma obrigação do empregador, visando fortalecer 



os SNEs. Alguns países, como por exemplo os Estados Unidos, têm uti
lizado esse expediente para empresas prestando serviços ao setor pú
blico. Parece, contudo, haver oposição contra o princípio da obrigatorie
dade, a qual seria incompatível com um mínimo de liberdade no merca
do de trabalho. Ademais, a utilidade dessa obrigatoriedade, regra geral, 
pode vir de forma a mascarar a verdadeira oferta de vagas disponíveis 
nas empresas. Isto tenderá a prejudicar os trabalhadores que estão bus
cando emprego via SNE. Desta forma, tem-se concluído que, em lugar 
da obrigatoriedade, melhor seria uma boa e completa lista de vagas, a 
critério das empresas. 

Sob a ótica do trabalhador, algumas questões emergem em rela
ção ao papel de intermediação desempenhado pelo SNE. A primeira diz 
respeito a quem deve inscrever-se ou registrar-se nessas agências. Em 
princípio, deve ser condição obrigatória para aqueles solicitando benefí
cios e/ou recebendo ajuda pública de alguma forma. Também devem 
registrar-se aqueles insatisfeitos em sua ocupação atual e/ou que se 
considerem subémpregados. Tal expediente deve ser estimulado, mas 
não de forma policial, ou como obrigação. 

Outro jispecto diz respeito à avaliação sobre quem o coloca. A jul
gar pela experiência americana, parece haver uma tendência destas 
agências em se transformarem em instituições que não resolvam os 
problemas causados por trabalhadores com grandes dificuldades de se
rem empregados, o que os caracteriza como "desempregado" de longo 
prazo. Ao contrário, acabam por dedicar-se à colocação dos trabalhado
res mais experimentados, e melhor qualificados, relegando a um segun
do plano os trabalhadores com inúmeras dificuldades de obter emprego. 
Já os europeus procuram direcionar mais as atividades dessas agências 
para recolocação de grupos com maiores dificuldades de emprego, sem 
abandonar os grupos mais privilegiados. 

Outro aspecto importante em avaliar a importância dos SNEs, seja 
do ponto de vista dessa própria instituição, seja do ponto de vista da 
administração do seguro-desemprego, ou mesmo do próprio funciona
mento do mercado de trabalho, diz respeito à avaliação de sua eficiên
cia na questão de intermediação da mão-de-obra. O desempenho des
sas agências na atividade de pesquisa por um novo emprego, pode ser 
avaliado pela comparação entre os custos que representam relativa
mente aos benefícios que trazem. O problema é que ambas essas va
riáveis são de difícil mensuração, ou melhor, não podem ser atribuídos 
valores que estejam isentos de ambigüidades ou imune às criticas. 


